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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Sessão de 14 de maio .....de 1968, ACÓRDÃO N.' .. 7568....
Recurso n,' 9 301 - Retenção na Fonte - Consulta- Ex. 19,59
Recorrente COMISSÃO ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Recorrido DEPARTAMENTO DO IMPeSTO DE REliIDA

A.Imposto. de Renda. Sistema de,"reten-
N - 11ÇaO na 'fonte•. Papel de simples aUXiliar,

que .exer'ci:ta.a fonte, norecolhilIlento do
• • , !tributo'devido'pelo 'beneficiario dorend1-

1'1mento.
Valor real do contrato: cifrJI fixada,

I , , I!exprimindo formula-£~at1ca de alcangar re-
tribUig~o lfquidadesejada, a sal~b de de-
finhamento por despesas, cujo mon~bnte se-
.Ja dif:fcil ou não ha~a empenho. ma:ubrde prft
cisar,num .••determinado momento: I A

Incidencia da taxai do imposto sobre '0

rendimento bruto, em virtude de Ibxpressa
previs:o legal. I'

Nao tem características de~reitos
+ ~ '11~~ a remuneraçaO auferida ,por pessoa

jurídica, diferente'da pessoa fís:!Jbacria~
dorada obra, no exercício normal II do seu
com~rcio. ••.. 11..'

A legislaÇao brasileira do Imposto de
Renda tributa o rendimento de ati.J!idadeno
exterior para utilização dos 'resu~tados no
território nacional, onde se 10caJlizaa fon
te pagadora e, conseg!entemente, 'de cuja £

I
I

D. M. F. - 2.016
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.' I
conomia s~i o mesmorendimento, comode a:e1~

" IIdade, emUltima analise, exercida no ijras11. '
.. - , - - . ... . N II

Criterio aconselhado por Comissao de Pe-
ritos Fiscais da Li a das. Na ões e Ilse do
porvarios E "ses. 1i

Pd.nófEio dá territorialidade da IIle1 f:!4
oál: liç;o do Excelso SupremoTribuna~ Fede-
ral. I-

~ ~IRe 'ei ao final do Poder Lê islat~vo o s
ta a preceitos ~cludos nos Projetds nQs.
2 249/64 e 3 196/65, que objetivavam IIisentar
rendimentos de estrangeiros, colhidos !InoBra••
silo I
- 'l>IÓvel,das Portarias: instrumento. inade-
quado para 'criar,.ampl1ar ou' estende,f 'isen,..
çgesfiscai~. ,'11'

Ineficácia da Portaria ministerial, nll
184, de 1966, por falta de suporte le~al.

II

A então COMISSÃODEENERGIAELÉTRICAdo Estado lido Rio
Grande do Sul contratou comentidade do exterior estudos e projetos

; 11definít:fivos, para aproveit~ento dos potenc1ais h1drel~tr1oos idos,rios
Passo. Fundo e Antas (4.8.59- US$750.000), Tainhas (19.10.60 _ •••••
US$260.000) e,Jacui, no Passo Real (18.12.62 - BS$290.000).

• APor clausulas dos contratos, estabelecidas sem audiencia
• • ~ . Ii

previa de qualquer orgao federal competente, responsabilizou-Se à Co-
miss~o pelo reembôlso, ~ sociedade estrangeira, das quantias, II que au.-
toridades brasileiras cobrassem (fls. 617, 14 e ~2).

~ . .' ' I ..•
Nalooasiao da remessa do dinheiro, compelida peJ1 exigeJl

..• Icia de prova do recolhimento do respectivo 1mpostode renda, fl.' Comis-
- A ,I A

sao' dirigiu-se ao Departamento;do Imposto de Renda, indagando
l
sobre a

legalidade do tributo, pois entendia dispor da t~cu1dade de I~stender
N Ia terceiros as isençoes fiscais de que desfrutasse, na qUali~ade de

pessoa jU['1dica de direito público interno, I
.. r .'

. . Repelida a pretensao em'pareceres e des~acho d~l D.I.R.,
(fls. Z7v./30), declarando os rendimentos sujeitos a incide, cia do
art. 97, l~, na", do Regulamento ao tempo vigente (art. 292, . lll, do
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atual), voltou a Co~ssãocom umEedido de reconsi~eração, que' a aut~
ridadeoa, quoO admitiu comopetiçao de recurso e fez subir os Ikutos a
esta Câmara. " I,

'IAqui, houve memorial junto ~s fls. lOlV7 e requmi~entos
enviados ao Sr. Ministro da Fazenda:apensos, emvirtude da disciplina
processual dOminante. I:

À vista dos apê]os anexos, extra.em.-se aS seguintes ra-
zões da postulante, para não recolher o imp~sto devido: I:

1) Os contratos foram firmados .sem:~nus para a e~prêsa .a.
í - "liengena, porque a Comissao, autarquia estadual; goza de imunidad~ e

isenção ,fiscais, comopessoa jurídica de direito público interno(fls.
)

N I!25. AComissao, transformada em autarquia goza,qqanto'.aos.sel,ls bens,,
rendas e ser~ços, das regalias, privilegios e imunidades conferidas
;. Fazenda Estadual, e das mesmasvantagens dos demais serviços II públi-
éos do Estado (fls. 32). ',' JI'

,z> AComissão,é .que sofre o ônus, por' fôrça dos Icontra-
tos e, emúltima an~lise, quemiria suportar o pêso do tributq, como
contribuinte de fato, seria o povo,do Rio Grande, quer pelo I'aumento, , -
tarifario, já que o regime de fixaçao das tarifas estabelecido por
1 ' , I1ei é sob a forma de serviço pelo custo, quer sob a forma de tributo,, ..,
já que o plano de eletrificaçao do Estado e custeado pela taxa de e~
trificação, incidente comoadicional sôbre todos os 1inpostos li esta-

, ~ , N

duais.So pelo aspecto focado acima ja era de se considerar á nao ~
cidência do tributo, pois sendo a Comissão pessoa de direito lipÚblico

. ,
interno esta coberta pela imunidade constitucional, e, como se, viu,

•• •• I'sobre ela recairia o pagamento do imposto. I
- '. A #3) Nao se trata de assistencia técnica, mas de o~ra ori-

ginal, de natureza técnico-cientttica, realizada no ,exterior, IIpor fi..T.:
ma que não possui no Brasil agênCia ou filial, sem qualquer ~Cula-
ção no país (fls. 33) • 'l"rata-se de empreitada S2 ~ intele6tual, .1

• ,. I:
material, toda ela executada na I:talia, tendo ficado estipulaC;lo e:JlioO

-11pressamente'que o pagamento deveria ser etetuado pela Comissao em~
lão - Itália. I:

4) Alêmda intributabilidade de direito de autor, sabe-
se que é critério dominante em:direito tributário a regra da I: taxação
pelo país emque os serviços são executados. ,Dentro dêsse Winc!pio

IItem;sido decidido pelos Tribunais superiores (SupremoTribunll!~ Fede-
. ~ ,

ral e Tribunal Federal de Recursos) que so consideram tributaY
I
eis os' I

rendimentos auferidos por residentes no exterior, quando exel1pida no
Brasl~ a atividade geradora do rendimento, jâ que exigir impfsto de
atividade exercida no estrangeiro importa emplurincidência litrlbutá-
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Iria, que al'em,de
sa legislação.

••clusoes:;

f,

f
,

onerar o custo dos projetos adquiridos repu~a a no£
1i

I,

5)A partir da edição da Portaria 184, de 8 de junho de
~ , II1966, pelo Elono.Sr. Ministro da i'azenda, nao resta mais duvida quan-

to a não incidência do impôsto sôbre o fato emexame, claramente defÁ
, 1_nido no inciso I, enquanto o inciso VII explJ.citamente declara; a nao

imponibllidade do impôsto. Infelizmente parece não serêsse o enten-
dimen~oda representação da FazendaNacion~. }ia SUaoP1n:ão liaPo~t.ii
ria nao se aplica ao caso, por que SUaediçao e posterior as ocorren-
cias constantes do processo, ora submetido aO.examedêsse egrEÍlgioCOll
selho. Data venia, e:ssa opinião é completamenteinconsistentJ', deve.n
do ser rejeitada de plano••• Isto porque, é pon~oP~cíf:COque i:as Por-
tarias, tal comoas Instruçoes e Circulares, nao tem força par,a:criar
ou extingu~r tributos. Elas são atos meramenteinterpretativos. Elu-

- . Icidama legislaçao pre-existente. Assim, se umaPortaria vgml, dizer
- , A,que umtal ou qual tato nao e gerador de imposto, e, simplesmente,por

que a legislação não o exigia. Se as Portarias não criam nemII extin-
guema obrigação tributária, geram, todavia, umaobrigação de bbediên, , .

cia para os funcionarios subordinados a autoridade que as editou. ~
tendeu, portanto, o Elono.Sr. Ministro da Fazenda que seus rJncioná-A _

rios estavam exigindo imposto que a lei nao exigia. Por isso,'iPor que- ,~ lei naOexigia, veio dizer-lhes ematividade admindstrativa II inter_
na, que entretanto os vincula, que não cobrassemmais, pois essa co--

~ 'Ihrança estava inclusive sendo fator impeditivo da pohtica de I, desen_
volvimento do pá1S. nêsse modo, aiPortaria ministerial não extinguiu
umtributo. mãoé a partir dela que o impôsto não é devido. i~e não

A I •era devido antes, nunca fora devido. Isso'e que o ato administrativo
Ado E:xmo.Sr. Ministro da Fazendaveio esclarecer:: ainexistenqia do

fato 1mpon1velna remessa de câmbiopara liquidação de compralideser-
I Aviços tecnicos e projetos de investimentos realizados por emp~esado--

- A ~ I, Amiciliada no exterior e que nao possua dependencia no paJ.s. Comesse,
tipo de ato administrativo vincula ~ obediência os funcionári~s hie-
r~quicamente subordin'ados, não podemos agentes arrecadadores fede-
rais, comotambémnão podemos Conselhosde Contribuintes deixar de

I IIacata-lo. I,

:l!l o relatório. II

O estudo das razões expostas conduz-nos;s seg~tes co11
'I
I,

1) Nenhumanorma constitucional ou de lei ordinária exi£
, ilte, que permita a recorrente distribuir por entidades privadas de SUas:

~ N II
relações, regalias inerentes a condiçao de autarquia estadual. AoCOA

1i
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.,Argumento, pois, meramente excusatorio,
responsabilidade da Comissão.

t,o artigo l8"do Regulamento atual, baixado
58 400 - de 10 de maio de 1966.

trário, o art. 31 do Decreto-lei nO 4 178 - de J.3de março d~, 1942,
expressamente registrou que I[

"A isenção concedida ~s pessoas jurídicas ~ão apr~
veita aos que delas percebam rendimentos sob qua~quer ti
tulo ou forma". II

IIDcom o ecre-
to nll

11
Nque naO dilui a

'I
II2) As entidades estrangeiras têm um preço, que pêdem pe-
Ilos seus serviços, como'qualquer outra pessóa em idêntica sttuação.

Desconhecendo a legislação fiscal dos pa.1ses onde cOntratam e I;nãoj~
A j ,.gando o.conhecimento de vita1importancia, dianté do expedien1;e prat.1

. Á Ico'geraJ.mente utilizado, oferecem os'serviços com transferen~ia de
Ao , • .onus a outra parte contratante. Efetiyamente o valor dos ser1iços, o
preço'combinado ~ quantia globaJ.,que abrange tanto a cifra Il{quida

I: A -recebida pelas entidades do.exterior, quanto o percentual dQs onus
descarregados.

~ .Acrescente-se: que, na hipotese dos autos, a taxa I'do 1m-
A , Ao IIposto recai sobre o rendimento bruto, ~v1 do art. 98, do ~ecreto-

lei n~'4 178 .;.de 13 de março de 1942 (art. 298, do Regulamento a-
tuaJ.)to I;

:J , AnA taxa de que trata o artigo anterior incidira s~
bre os rendimentos brutos, salvo se êstes provietem dé

, , , , l.capitais imobiliarios, hipotese em que sera permitido ~
duzir, mediante comprovação, as despesas previsras no
art. 16n•

I.I NEm favor dos habit~tes do Rio: Grande do Sul, a ~niao a-
cabaria não podendo cobrar-lhes impostos. Para cumprir seus brçamen-

- I'tos, entao, teria de compensar~se no resto do Brasil. Seria? Brasif
todo a contribuir pelo que o Rio Grande do Sul achasse que não deve-
ria pagar~ .Não .sev~ nisso lógica nem justiça.. 1i

,

..•••• II ••3) As importancias pagas a Sociedade estrangeira, a fir-
ma especializada, que se incumbiu dos éstudos e projetos de~tfnados

,, .ao aproveitamento dos potenciais hidreletricos dos rios men~ionados
Ao ,A, _ A - :1,(nos tres contratos assinados em Porto Alegre, nao tem caracter~sticas

• N tilde direitos autorais:: representam remtmeraçao da pessoa jur~dica, di-
. .• 'versa da pessoa naturaJ. autora, criadora da obra, e que explofa esse
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,
tipo de comercio.

, " •••• IINa especie, a Egregia Primeira earoaradeste Conse~ho,p~
lo AcórdãonQ48 246 - de 26 de novembro'de 1956, coririrmouo I~córdão
n'QWJ: 67"3- d,e13 de junho de ,1955, sustentando:: II

"Aaquisição de planos, desenhos, informaçdes téc-
nicas, 'ligados a outros pactos contratuais para Ilobjeti":,,

•• A I

vaç~o desses planos e correspondendoa umaefeti,a pres-
taçao dê serviços, incide o respectivo pagamentobo 1m-
4 , Iposto de fonte de que trata o art. 97, do Regula~ento do
IJiiP~:tode Renda~. _ , ,

•• ("Diario Oficial" - S:çao IV •• de 18.9:58, pags. 1786~).
E,mempresa, ingressando no judiciario, teve SUaaçao, julgada, impro-
cedente pela SegundaVara da Fazenda Pública: ,da Guanabara, emIlsent;n-
ça mantida pelo ColendoTribunal Federal de Recursos, conforme acor.
- - f IIdao.na Apelaçao,C~velnQ10 989, sob esta ementa::

.. -''I:mpostode Renda. A aquisiçao de planos, dese;..
nhos e informações técnicas corresponde a efetiv~ prestA- ,çao de serviços sujeita ao desconto na fonte de que cog1
ta' o artigo 97 do Regulamento.'" , 1I "

(30a. Audiência de publ1cação,em 16.9.63 •• "Diáz1
l
io da

Justiça" dê 24.9.63, p~g. 3153) II , ' ,

Outrossim, tão acentuada era a consciência da leg.it1m1d.a... , ~ ' .de da incidencia fiScal em'causa, que o contrato dêfiniu a reSponsab~
lidade.

••4) A regra prep~nd:rante no CU::e1totributário, Itratan..
do-se de Imposto,de Renda',nao 'e li da taxaçao pura e simples pelo pais
onde os serviços são prestados, m~ximeno Brasil, ,frente aO IIdireito
positivo vigente. ,

Conquantonão fôsse princípio consagradona Lei nU 4625
- de 31 de dezembrode 1922~ veja-se o art. 31;

"Fica: instituído o 1mp~stogeral sôbre a renda que
será devido anualmente, por tÔda a pessoã dsica IIoujur;i
dica, residente no território' do país, e incidir~, emo.a,
da,caso, sôbre o conjunto liquido dos rendimentodlde quaJi
quer origem"., , ~ '

a legislação pátria., ,no início, além da questão do dom~c!l1o, el~,
da em1925 (Lei n..~4 984), ,orientou-se no sent.ido da;so trf utaçao
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dos rendimentos
nal, segundo as
de 1924::

,produzidos no,todo ou em parte no territorio
disposições do Decreto na 16, 581 -'da 4 de

II nac1o-
setembro
II

"Art. 1". são tributáveis os rend:1mentos produzi-
, ~ ' jdos no,territorionacional e derivados das seguiil.tesorJ.

gens"; II '

da Le:t.n" 4 984 - de 31 de dezembro de 1925:
• ~ " A"Art. 18. 01mposto sobre a'renda, recaira sobre

as pessoas físicas e jurídicas que possuirem rendimentos,
no territorio nacional", em virtude de atividades exerci-
das no todo ou ,em ,parte dentro do pa!s".; e

do Decreto n" 17 390 - de 26 de julho de 1926:: ,, ' , " , ' I' ,' ,,,.
"Art. lA '••••.••.•••••••••••••••.•••••...•••••••.•.•• ".e_

~ 1" Os' rendimentos a considerar para fins lido 1m..
A ~ , , ,postO' Serão os possuidos no territo~io nacional, em vir-

tude de atividades exercidas no. todo ou em,parte dentro
do pais".
Esta última redaçio foi a que prevaleceu até a Ilexpedi~

ção, primeiro, do Decreto.:-1ein" 1 168 - de Z2 de março de 1939, e d&
. .' , 'I,pois, do Decreto-1ei IDl 4 178 - 'de 13 de março de 1942, quand9 a 1e.o

gis1açào brasileira adotou regra aconse~ada pe1a COmissão" de liPeritos
J Fiscais designada pe1a Sociedade das Naçoes e aceita por vari&s p~!-

.• ' •• , 11;ses em,acOrdos e convençoes CA1emanha e Tchecos10vaquia, França e It~
, !I1ia, França e Be1gica e França e Estados unidos), como demonstra Tito

Rezende no seu recurso provido pe10 Exmo. Sr. Ministro da,Fazenda, na
Íntegra transcrito. na "Revista Fisca1 e de Legis1aç;0 de Faze!da", de.
1948 - Decisão n" 645, págs. 17~Z,que concede o impôsto r!a1 ou
proporcional ao pais de cuja economia s~i o'rendimento, ou seba, ao

, ..• t 1ipa~s devedor, deixando o onus de ~d01e pessoa1- o comp1ementar pro-
gressivo, na esfera de compet~cia do,pais do domicilio do cr~dor, do
possuidor do rendimento::

Decreto-1ei n" 1 168 - de Z2 de março de 1939
"Art. 11. Os rendimentos a con'siderar para ap11câ

ção do impôsto. comp1ementar .progressivo são os p1rten~e~
tes às .pessoas residentes ou domici1iadas no paf~, qual-
quer que seja a or1&em.~,rend1mentos~~!. s1tuJkão ~
fontes ~ que promanam.
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......••..• -••..••....•••..•.........••••.• ~•....•...•...
. ' ,

li: A ~ Ao, I

"li 2A.0 imposto cedula!' recaira sobre os rendime,u
. t ' ~

tos produzidos no pa~s e O correspondente a residente no
exterior cobrar-se_á semse ter em,con'sideraç~o1nat~
za ou categoria dos rendimentoslt. II

'Decreto-lei nA4 178 - de 13 de ma,rçode 19l9
_ , •• , • _ • _ • H. • _ "; • • _ • •

. ltArt.8A. ,Na'Cédula "F" serao classificadc;>s os
rendimentos sujeitos ~ t~aç~o proporcional empoder das~~~~~~~.~~~~~~~~~:.~.~~~~~::.....•.•...•.. ~ [ ~

,

" N' ~Paragrafo mico •. Serao tambem classificaClos na:
, 11

cédula "F" os rendimentos,produz1dos..~,. estrangeiro,quaJ.
quer que seja a 'sua11'atu:reza". "11

,

. ~.'.....::::.;;: ..~::::~::.;:~:~:~::::.::::::':r ::::~
nados na' sessão anterior,sofrerãoo,desconto dalltaxa de
8%, quandopercebidos:: II

a) pelas pessoas dsicas ou:jurídicas residentes
ou:.domiCiliadas no estrangeiro"}) II

, , I....•.•.•.....•. ~.....•.~•........• ,.•..... ,.•... ~.l.-...•••
'"Art •. 98. À taxa d~ que trata O artigo bterior

1ncidir~ sôbre os'rendimentos brutos, salvo se ê~tes pr~
vierem deéapitais imobili~rios, hipó::ese emquell será
permitido deduzir, mediante comprovaçao,as despesas :,pr~
vistas no artigo l6lt• II

Dai a resoluç~o da :ó.I.R.~o Proc. 11';A24 329~41,II re1at~
vo a consulta'formulada pela ConfederaçaoNacional da Industria:

, . ~
"Soluciono a consulta nos termos do,parecer •

., ' I
O parecer aJ'que se refere o despacho foi prestado pelo
oficial de gabinete, bacharel Accindino Franco, Aos se-
guintes têrmos:: I1

-.. , li
AConfederaçaoNacional da Industria consulta a

- - IIesta Divisa0 se aS comissoes pagas pelas firmas exporta-
doras nacionais a seus agentes noextérior estão II sU'je:1-
tas ao pagamentodo imp~sto,,de renda e, no, CaSoJitirmat.1

II • ~.I



;, N

Acorda0n1l7 568
A.~.

MINIST~FlIO DA FAZENDA

••• 0.....7""

f

vo, . emque,base e em,virtude, de que lei •.
A '

. ,Na.v:fgencia do decreto n•• 21.554, de 2O.6.BZ, as
comissões pagas ~ agentes no exterior, não sorr~lamtribs

- A . . _ I

taçao, de acordo coma decisao do Sr. Ministro diaFazen.-
da, que, negando provimento a um,recurso do Sr.keprese~
tante da Fazenda', declarou::

.'!tAs'comissões pàgas pêlo contribuinte -ao ~eu agen.-
te na, exterior escapam~ trlbutaç~o do imp~sto de
renda, porqUêse origiháID.de atos de' comé+:topra-
ticados em,pa!s estrangeiro, onde o aUXi~iar de
com~rcio, no, exercício de sua ~rofissão, ~Iêz ,jus
aos rendmentos 'percebidos. 'lifao se' a:just$do ac 'eJi.
pécie as hipGteses previstas no art. 25, J!etra "a",

4' A ~ .e, art. 17 do regulamento do :l.mpostode r,oda, m~s
somenteno art. 'lQ, ~ lll, do mesmoregulamento, llJà
go provimento ao recurso do Sr. represen~lante da

, -Fazênda',. para o fim:dê ilrantel"Oa:col'dao'.. 'l"e~orr1-
.do".
,(."Dilirio Oficial!t de 19.1Z.36, Pág.Z7 .ZO])

'. . '. . 11

Odecreto-lei nA4.178, de 13.3.42, revogou, ent~
tanto, o art. lA, ~ lA, do decreto n.21.554 cltado,e é£
tabele'ceu no art. 97,'alfnea "ali, cio seguinte; 'J .
'.' .lIrQUiaisquer.rendimentos" excet,oos. enciona_

N, - 16dos na sessaO anterlor,sof'rerao o descon~, data-
xa de.8%, quandopercebidos:: II

a) pelas pessoas tísicas ou jurídicas res~
dentes ou domiciliadas no estrangeiro". .l
1vista das disposiç~es da atual lei, pelOSque se

deve résponder ~ consulente, que reteridas comis:sõeses-
H ' . • A _ '" Itao sujeitas ao "impostode 8%, competindoà tonte a re-
tenção e o recolhimento, na torma dos arts;lOO, 101 e
10Z da mencionadalei".

(I>ivisão do Imp~sto de Renda- "Diário Oficial"de9.5.42)

comentadana divulgada pelo. 6rgão ot:l.cial emà de ag~sto de ~949; .

llDir-se-ia que a decls;o desta Divisão se I mostra
, , A

despida de conteudo doutrinario, posto que se a~asta da
teoria de compet~nclatr:l:butliria do "Estado,.Fon~e". Tal
N t .., i't b 'nh IInào acon ece, porem, mil . o emora se reco eça que, no- , ~ 'casOnao se cog:l.tade rend1inentoproduzido no tj1rritorio
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,nacional, mas apenas de fontes pagadoras
pais.

IIsituadas

••'10-

no

.,

A orientaç~o do legislador de 1942. foi, s~ dúvl-,da, a de provocar o crescimento da renda tribut~ia, v~
, , I •to que o erario publico se achava carecendo de Ilrecursos

f:iinanceirosimediatos. '~bem de ver que os novos princl
pios consagrados pelo Decreto-lei n;Q4 178, de' 111942.,e
reafirmados nas leis posteriores,podem ser at~cados em

, , , 1Ivarias aspectos, especialmente do ponto de vista estrit~
mente eco~mico;. I

A vontade do Estado, traduzida em'.n,ormas dledirei-
" :f. I1 'to positivo, merece~ por isso mesmo, cr t!ca slvera• '~

conhecendo a procedencia de algumas, o Governo ~oi leva-
••do a excetuar da inCidencia do.tributo certas modalida-

, , IIdes de rendimentos derivados de atividades basicas parã
, , I•.., ••'11a'economia nacional. ,Assim e que ja em 194L. fez baixar

o Decreto-lei4 871, datad~ de 23 de outubro dê,f942. (a~
gentes exportadores de cafe).Dando amplitude a, ise~
ção, b~ixou em seguida o Decreto-lei 6 340, de ~1 de ma,t
ço de 19114 (comissões pagas por exportadores, de I ,quais,,;
quer produtos nacionais a seus agentes no exter:il1or)e p&

.• 1-lo Decreto-lei 7,885, de 21 de agosto, de 1945 (comissoes
pagas pelos exportadores de quaisquer produtos ~~cionais

- IIaos seus agentes no exterior e comissoes pagas Relas ~.• ~ ~presas de navegaçao nacionais aoS seus agentes no exte-
- •• IIrior, em razaO dos serviços que estes lhes pre:rtam neSSa

qualidade) cobriu com a imunidade mais uma catedbria de
"rendimentos. , I

Tudo; vem demonstrar que o procedimento das repart~
- I _çoes que executamos serviços de cobrança e fisca1izaçao

I 'dO 1mpôsto, de renda tem sido absolutamente correit
l
o, ina-

, N Ao It!:!caveJl.,]lhQuant0.!!!2!2!:modificado.£ texto, legal dis_
- - IIcíplinador'do caso, a orientaçao fiscal nao pode ser di-

versa da adotada desde 1942. até agora".,
,bem, como os pronunciam~tos pUbl:licadosno "1)1ario Ofi~ialll dj 25 de

maio de 1949, lD de agosto, de 1949, especificamente sobre pIos, de-
senhos e :iin:rorm~çõestécnicas, e 8 de agôsto de 1949, da mesnl'a Div~
são;. os acórdãos dêste Conselho.: I .•

nO 21 084 - de 22 de ol1tubro de 1946 - Pr:tmeira Pamara
Ii '
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r
I

. "Contrato estipulando o preço deprestaçao de ser••
viços e cujo pagamento à entidade domiciliada db exte..
rior est~ sujeito ~.tributação,. de acôrdo com di art. 97,
do Decreto-lei ruQ 5 844, de ~ de setémbro de~943".

(Estudos, ~rojeto, desenho, detalhes, parllrecons_
ftj #t# <4# ••.truçao e ampliaçao de instalaçoes destinadas a fabrica-

ção de ferro gusa)
(t~iirio Oficial"_ Seção IV - de 23.3.48)

., ~nll30 m ..de 12 de junho de 1950 -Primeira C:arnara.
" ... ,"Aaquisição de planos, desenhos e.informlçÕ9s tés,

nicas ligados a outros pactos contratuais para ~bjetiva~
ção dêsses planos, resulta em,prestaçãó de serJços, su.-

11jeita ao desconto na fonte, como bens pertencentes are-
sidentesno exterior".
ORevista Fiscal, 1951 - Decisão n~ 315, págs. 163/4)

nQ 4D 098 - de 21 de outubro de 1953 _ Primeira C~ra
, . 11. '

"O pagamento de'serviços te,an1cos, consistentes em-, ~estudos, in~truçoes, relatorios, detalhes acompanhados
de desenhos, feito em ações da sociedade brasil~ira a

, A IIfirma sediada no exterior, esta sujeito ao im~~to de
renda de que trata o art. 97 do Regulamento em tigor".

. 'I:
("Diário Oficial" - Seção IV - de 18.6.54) !,

I,

nQ 44 673 - de 13 de jurum de 1955 -Primeira Câmara
. , . I"Pagamentos de serviços tecnicos represen~ados por

planos, desenhos informações técnicas.Corresp~ndendo a
. - :Auma efetiva prestaçao de serviços, :incideno imposto, de

fonte de que trata o art. 97 do Regulamento".
, -. "

.("Diário Oficial" - Seção IV - de 15.6.56)

nll-48 zIJó. •• de 26 de novembro de 1956 - Primeira Câmara
. ".' . . . ,."Aquisiçao, de planos, desenhos e i.nformaç<;!estecnJ.

, i'cas, ligadas a outros pactos contratuais para qbjetiva-
- Ao, IIçao desses planos e correspondendoa uma efetiv4 presta-
- , - I1 Açao de serviços, in~ide o respectivo pagamento ~o impos-

to de fonte de que trata o art. 97 do regulamen~o do Im.-
, i

I
I
!

i
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••posto 4~Rend~lt.
(llDi'rio Oficial" ..• Seção IV. de 18.9.58)

nO 47 744 • de 6 de agôsto de 1956- Primeira Câmara
. ~ i.
"Creditos, s; banco no exterior, por comissoes, ju;.

. ,
ros e despesas, efetuados por estabelecimento: bancario

e" A

do Brasil. Incidem no imposto de renda".

(ll))i~r!o Oficial." • Seção IV - de 25.10.57)

nO 4 955 • de 5 de dezembro de 1963... Segunda Cámara. .

"Os gastos atribuídos ~ sociedade naciona~, -em-v~
II .tude de despesas realizadas por entidades domic~liadano

estrangeiro, no fornecimento de dados técnicos ,: cienti-
ficos,. estavam sujeitos, no ano de 1956, ao -desclonto na
fonte a taxa de 20%, "ex-vi" do ~ 10 do art. 97 (io Regu...
lamento aprovado como Decreto nO 36 773, de 13 he jane1
ro de 1955".
, ..

("D:1l:àrioOficial" • Seçao, IV- de 1.1l.6~)l

a decisão ministerial, reformando o Acórdão'n~22212 _ de8 e agô~
, . I

to de 1947, conforme "l>iario Oficial" de 25 de setembro de 19l+8,e ''D,2
cisão 1'l~645", na "Revista Fiscal e de Legislaç~o de Fazenda"i~de ••••
1948, pàgs. 171/.2, comtranscrição completa do ap~lodaRepreFentação
da Fazenda H"acional, provido pelo Sr. Ministro, ja aludida ac~a;e as.
decisões judiciais, de que dão noticia os acórdãos do Colendo, Tribu-

, ,

na] Federal de Recursos; I

Apelação C:£ve]nO 7 777 - são, Paulo
A' .' • . i

"Imposto' de Renda. Os pagamentos feitos pf:llo pre-
~, I,

paro de prójetos-e especificaçoes tecnicas corr$spondem
. . I,.•. ~

a efetiva prestaçao de serviços, sujeitos ao desconto na
tonte de que cogita o art. _97 do Regulamento".

(32a•. Audiência depubl1oação, em30.9.63 - lI])i~r1o da
Justiça" de 1.10.63, pág. 3287)

Apelaç~o C1vel nO la 989 •. Guanabara
A . ~

"Imposto de Renda'. A aquisiçao de planos, dese-
nhos e informações técnicas corresponde a etetiva prestA
ção de serviços, sujeita ao desconto na fonte de que c~
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gita o artigo 97 do Regulamento".

(30a. Aud1~nCiade publicação, ém16.9.63 "Di~rio da
Justiça" dê 24.9.63, p-ág.,3153). I

Quandoseguia os trám:lites legais no Congresso Nacional o'
Projeto nQ 2 249/64 (tei nQ 4 480 - de 14 dei novembrode 196ij), a,cre.l1
ceU;.lhe a'ilustrada Cámara"Federal êste par-ágrafo ao seU' art.113Q, que
cuidava da tributação'de rendimentos da propriedade liter~riaJ,artfs_
tica e cient{fica:

nos rendimentos referidos neste artigo, quan-
do produ~idos em£a!sesestrangei~os, nest~s tribn
tados, nao, sofrerao nova tributa:ao'" , II

Sob fundamento que afirmou' o respeito a' sistemat~ca do
direito positivo vigente no Pais e o propósito de náo alargar exce-
N ,

çoes, sempre odiosas, o paragrafo supra 1'oi vetado, dizendo a Mensa_
gemdo.Poder Execut:livo: .. .

"In'Cide o' veto sobre:
. , ,
O Paragra1'o unico, dó.:artigo 3,1.1.

Razões:: Isentando no País, qu;mdo produz:fjd,s e trJ.
butados em paises estrangeiros, os rendimentos d~ prol
priedade liter~iª, art1sti.ca e cient11'ica, ou oi direi~ .
tos de autores, compositores, escritores e outros que se
lhes assemelhem, o Projeto de Lei deu, ~ matér:lia~ solu-'
ção unilateral. . il

l~itQ embora sejam. intermin-áveis os debate~ sôbre
• , A i .a bitributaçao internacional, ~ unanime o reconhecimento

de que o problema só encontra solução através de 11 convê-
. t

nios fiscais entre os pa1ses.
',' AI. '.Na sistematica da legislaçao brasileira do imposto,

de renda são tributados, no)Pais, "os rendimentos pródu-
zidos no estrangeiro, qualquer que seja a SUana~brezall.
Nada aconselha que o não sejam os rendimentos obj~todo
Projeto de Lei em causa,: pelo só 1'ato de o terem Isido no
pais de origem. O assunto não se resolve por lejjlmaspor

•• •• A ti
acordos internacionais, ai base de interesses rec~~rocos,
entendimentos que estão. sendo acertados; dentre oSquais,
podemoscit~r o Convênio entre o Brasil e a su'éc~k.

são estas as razões que me levaram a vetar, parci ••.
a1mente, o projeto em:causa, as quais ora submeto,'~ ele-
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vada apreciaçao dos Senhores Membrosdo Congresso Nacio..
nal".

("DHrio do Congresso Naciona!" - ~eção I _2.12.64)

Na discussão e votaçio da matéria, .o vetó fói man.~ido,f.1
A. ,,11cando, emconseqffencia, reJeitado o aludido paragrafo unico. Yeja-se

o "D:tário,do Congresso Nacional" de 2 de abri! de 1965, p~gs. 149(52.
• , Ao " _

De passagem, anotem..se, al'emdo acordo coma Suecia, pr,g,
6 ' ~mulgado pelo Decreto nQ O 580 - de 10 de abrllde 1967 (''Diario OU..;

c1alu de 14 seguinte),".os acôrdos com'a República PopularFed~rativa
da Iugosl'àvia, promulgado pelo Decreto nll 60 865- de 16 de. juJho de
1967 ("D1~rio Oficial" de 20-seguinte), como Reino da DinamarJa, pr,g,
mulgado pelo Decreto n~ 60 866 - de 16 de junho de 1967(''Di~rlo Ofi.
cial" de 20 seguinte),' comPortugal, p:omulgado pelo Decreto IlnÚmero
62 126 - de 16 de janeiro de 1968 (''Diario Oficial" de 18 segu~nte) e

•• N . 6 8 II , I.a convençao como ~apao, promulgada pelo Decreto nll 1 99 _ de ~ de, .
dezembro de 1967 ("Diario' Oficial" de 18 seguinte) ó

O aspecto da terr1torialidade.~~' fiSCal foi cqmpro..
A . I

ficiencia apreciado pelo, Excelso.Supremo'~ribunal Federal, como, evi.
, -, - Ao • "denciam, e1'1treoutros, os. acordaos unanimes abaJ.xo, atraves do~ votos

dos eminentes Senhores Mind.stros Relatores •. WaldemarFalcão e"Oros~
bo Nonato::

Apelação alve! nll 7 443 - de 15 de maio de 19l9
.. - - - . , • A"." ... _' -......... -, ..

liAsdebentures emftidas emLondres, e ali adquiri-
das por estrangeiros, representam umtítulo de dapital
emprestado ~ autora, para ser investido no, BraSiljle aqui
frutificar, por forma a produzir rendimentos capaes de
proporcionar aos possuidores d~sses titulos, onde quer
quê êles estejam e qualquer que seja SUa nacionalidade,

, N 11.umataxa remuneratoria que, certo, nao existiria ~ dei.
• I,

A 1,4'01xaria de lhes ser paga, se outras fossem as condiçoes da
atiVidade econômica desenvolvida no' território nacional,

. ionde se insta:liáram os serviços industriaiS da autora-ap~
lante.

Há assim umarenda produzida ~ ..Brasil .!: ~ ~
Londres aoS possuidores das debêntures, quesejam.porvejl
tura ali domiciliados.

,
O carater territorial da

no Caso vertente, pelo fato de
lei fiscal não é
incidir sôbre

fierido,
os juros
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dos titulos questionados um 1mp~sto de natureza g ral,c~
~ " .• __ "limo é o imposto cedular sobre a renda, cobrado sobre os

dividendos; os aluguE';is,'os juros, os lucros Qoméfciais,
ou quaisquer ou~ros rendimentosproduzidosEe 'ter!itório
do pais tributador. ' II

• I'Abstraindo, em tais hipoteses, da pessoa do I: contr.1
~buinte, ouja oapacidade oontributiva e enoarada princi~

palmente quando se trata do impÔsto oomplementar prQgre4
sivo, que tem um oar~ter peouliãr 'e distinto do' imp~sto

• A ~ ~oedular - o tributo oobrado sobre os juros de debentures
não atinge .l! pesSOa do oontribuinte residente no 1. exte-

. , - . . ',' ".rlor,.mas, ,sim,o oredito, ,provento, a vantagem 'pécunia••
. I;,i~ que tal contribuinte aufere ougrangeia no' t$rrito.-

rio do país que" no exerdcio de uma função iman~te ~
soberania nacional, oria e arreoada dito imp~sto. I

Ponto padfico na maioria daslegislaçoes oodier_
. IInas, essa tributabilidade de proventos assim oaraoteri~

dos oonstitui mesmo, ~ 'ápo'cácónt;eínpor~eã,.~ Jr~t1c'à
adotada por muitas nações •.

. • • ., • •• . " , " . _.. •. #f6

80 por meio deisençoes expressas, baseadas
tivos de polltica:.econamfca, internacional, seria- "vel criar" aexceçaopretendida, pela apelante.,

N' -Ao .- .•. , ,~a concepçao técnioa desse tributo nao ha, por'êm,
como enquadrar a isenção que'a mesma imagina e que,no e~

.• , I.so destes autos, se chooaria flagrantemente com os pr~
prios preceitos dos arts. 174 e 175 do decreto n. 21.554,
de 20 de junho, de 1932".
("1>i'1'ioda .Tustiça"de 29.9.42, p~gs. 2691/3)

A ravo de Pati ão nQ 9 921 - de 11 de novembro de ü.9La.

.0 ;;incipio "da territorialidad~ da lei t;ibltá;ia
- ' • IInao,afasta, no) caso, a pretensao da exequente. ,Plo

l

:que,
se e certo que o poder de tributar, via de regra, so a1-

'" •••. I ••• ,oança aS pessoas sujeitas a jurisdiçao do Estado, nao e
. ~ , II~menos certo que atinge' os"negocios e atose"priviül.egios

qu~ se desenvolvem dentro' nos lim~tes daquela j~iSd1-
ção, embora a pessoa não resida no Estado.

:Nb caso dos autos, a fonte dos rendimentos se acha
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em atfvidade desenvolvida inteiramente no Brasii.
. . , I

Os fundos aqui existem, o dinheiro e aqui produzi-
IIdo, remetido daqui, respondendo a capitais aqui emprega_

ell _ ., .

dos. Nada mais e necessar10' para que se aplique o art.
174.

'f.E o' art. 175, desenvolvendo o princJ.pio confido no
artigo 174, estabelece que, pela mesmaforma refe~ida no

A I Aartigo anterior~ as empresas que pagarem~juros dei deben-
tUlres e obrigaçoes ao portador ~escontar~o sempre

1r
inde-

pendentemente de saber a quem sao pagos esses juros, a
taxa de 8%".

(ltJ)i~io da Justiça" de 14.4.Qz, págs. 1115/6),

sendo de particular significação, ainda, as passagens do voto o in-
signe Relator - o Exmo.Sr. Ministro Oros:limboNonato, no Agravb de P.ll
tição nA 9 404, de2Z de setembro de 19Qz:

A'
. Enenta:: "Imposto de Renda e "stoppage at source".

T '. " - "17':' 11,erritoria11dade fiscal. ,Arts .3., 5_. e "li e se~s par.a,
grafos, do reguJ-àmento n.21.554, 'de 20 de junho ae •.•••.
1932"~
................. : .' -.- , ,.. :..{ r" .. '.•

NJemchofraele contra o princ pio da ~erritorial1-
dade d~:lei. fiscal, porque, em tais casos, toma 0111m~ÔS-
to aspecto real, visando, antes ao rendimento do que .ai c,a.
pacidade ou: qualidade do seu logreiro. A Tudo issollteDil's.1
d~ afirmado e reafirmado um poder de vezes em arestos
A
deste SupremoTribunal._

.... ' '.'.' '.. ' '.' '.' ' '.. '.. ,.: '.r .
. A lei, comodisse o juiz a quo, visa a remessa do

,,' N _ 11

dinheiro tirado ~ economia nacional, naO distinguindo,c~
mo quer o'agravante".'

(Imprensa Nacional - IlJurisprud~ncia" _ SupremoTribunal
Federal - VolumeXIII - 1943, págs. 212/5). 1
AMensagem,do Poder Executivo nA 748/65; que se t ansfoJ:,

mouno, Projeto de Lei nA,.3 196(65 e, posterf'ormente, na Lei n014 862
- de 29 de novembro de 1965, continha o seguinte artigo 90:: --,

"Os técnicos ou:,cientistas contratados' por ntida .•
,I

des prtblicas ou:privadàs para prestarem serviços que, a
I
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juizo do Ministro da Fazend'a, sejam considerados de reJ&
vante interêsse para o Brasil, gozarão de isenção lido~
~stQ de renda nos 5 (cinco) primeiros anos de suÁ pe~

Ai , •nencia no:territorio nacional, quanto aos rend~entos
dOs trabalhos decorrentes do respectivo contratonj
Justificando-o, assim se manifestou a exposição de mot:t_

vos::
no artigo 9Q tem por escopo facilitar o irlgresso

de novos conhecimentos cientificos e tecnolÓgicosJtão ~
cess~rios ao desenvolvimento do nosso Pais ",;
,(Dj)i'áriodo Congresso l!lac:tonal"-Seção :r _ de: 5.10•65,
p~ginas 8130 e 8136)
Repeliu-o a Comissão de Constituição e Justiça, por in:-

constitucional, aprovando parecer do Relator:: II
,

, InSob o aspecto constitucional um dispositivo do
, N'" I' Nprojeto devera merecer a especial atençao d:ste lor~ao.

Trata-se do artigo 9Q, que estabelece isençao do mpostc
• • 1I

de renda, por cinco anos" para os contratados, tícnicos
ou cientificos, que a juízo do Ministro da FazendJ, ve-
nham para o PaIs prestar serviço considerado de rJlevan-
te interêsse nacional. ',','.

••"Tal isençao, segundo entendo, embora se Rudessé
justificar porque vinCUlada ao interêsse do Pais, I seria
concedida dentro de um critério nltidamente pessoal de'
quem .rôsse julgar a natureza do serviço que seria prestA

••• Ado e o':Interesse dele decorrente. Geraria, a:lnda"um tr.a
, ~ , Itamento desigual. em relaçao aos cientistas e tecn~cos DA

... :cionais impedidos de receber os me,smos 1':avore,s,e:ILesque
N ,nunca conseguem a mesma remuneraçao• " t

Estranhãvel ain~a que o Govêrno que, de mOdo
l
:ouv.á

vel,. extinguiuprivilegios propondo. e obtendo,atr1ves dá
&lenta Constitucional nQ' 9, de:2Z:. de julho de 196U, a sJJ.

N . N '... " I ApressaO' da isen~ao de imposto, de renda para os prolfesso~
res, jornalistas, autores" e magistrados (nova redJção iJl.
clso ~II, do artigo 95, e artigo 203Nda constltui~ão)~e~
tranhàvel venha propor agora a criaçao de nova id]ençao;
embor.'atemporliria.

,Por estas razões op:lno,pela rejeição do art 'go 9Q
II
"

I
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do projeto, que considero inconstitucional, apresentando,
em separado, emenda supressiva dêste diSPositivo".11 .

(1IJ):ii~riodo Congresso Nacional _ Seção I _ de zo.lb.65)
. 'N .A JI _

Melhor sorte naO teve o citado art. '9S!nas Condsso'es de
Economia e de Finanças, pois, reje:iitado tambémnos"pareceres dol~Rel,â
tores, não figurou nos substitutivos aprovados. ,E no plen~rio ~as ci'

••sas do Congresso nao vingou.

Ora, du~s tentativas de leis prevendo o beneficio ~a 1-
N

sençao para rendimentos auferidos por pessoas residentes ou domtcil~
das no estrangeiro não prosperaram •. UmafocalizaVa rendi~ntosll de a••
tividades no exterior (Projeto de Lei nS!2: 21+9/64)e,,outra de rendi-

, II .mentos de atividades no paIs (Projeto de Lei nS! 3 196/65). Patenteia_
, IIse, pois, o pensamento final do Poder competente, de. n'ão amplia!i:',pa-

. ,
ra rendimentos tais, os favores j'a existentes.

5) Relativamente ~ Portaria ministerial nS!184, de'1966,
achamos que a idéia do então Répresentante da Fazenda NiacionaJL.junto

A ,
a esta Camara divergia da emprestada pela peticionaria.

N A
O problema nao fora situado na retroatividade, mas, pri-

meiramente, na ausência de agasalho legal para o ato e, depois,ha f~'
ta de provas quantb aoS pressupostos do seu item lI, circunst~lbia,,a:'
li~s, que ensejou a conversão do julgamento emdiligência. - I -

De 1958 a, esta data, a cobrança do Imp~~to,de Renda vem
••• ". 11.Obedecendo,a disciplina das consolidaçoes dos Decretos nlls.4O f02, de

31 de dezemoro de 1956; 47 373, de 7. de dezembro de 1959; 51 9po, de
1~ de abril de 1963; 55 866, de 23 de março de 1965; e 58 400, ae 10
de maio de 1966.

Tbdas repetem: o texto do paríigrafo Único do art. 8~a dos
Decretos-leis n~s.4 178, de 13 de março de 1942 e 5 844, de 23'de' s~
tembro de 1943::'

N ,

"Serao tambemclassificados
mentos produzidos noestr an~eiro,
sua natureza".

,
na cedula "F" os rendJ,.
qualquer que seja li:

nuidades e

(Decreto nll 40 702/56, art. sa,. ~lll; Decreto n,ll ••••••• '
47 373/59, 'art. 811,. ~ la; Decreto_nll 51 900/63, 'art. Sll,

: '. . ~ I.
~ 111', letra "a"; Decreto nS!55 866/65, art. -31, .~ a.S!; "e
Decreto númeroJ 58 400/66, ãrt. 53)-' '

Apenas o Decreto nll 58 400/66 abré exceção para juros, .a
N'A II Nquaisquer bonificaçoes de debentures e outras obrigaçoes,
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••nas condições que enumera.
Por seu turno, o art. 97 do Decreto-Ie1 nQ 4 178/42:

. ':11DQuaisquer rendimentos, excetos os mencionaãos na
sessã:o'anterior (de titulos aO portador) sOfrerãollo des-
conto, da'taxa de'8%, quando percebidosÍ:

a) pelas pessoas físicas ow juridicas residentes
Iou domiciliadas no estrangeiroD,

.Hassim ~parece na Iegislaçao posterior:

Decreto-Iei nQ 5 8~

comportando

'." '_4., #V .,A...._DArt.97. Sofrerao o desconto d~ imposto a razao
da taxa' de 10% .2!'rendimentos (todos, quaisquer que se-
jam) percebidos:- ,I

a) pelas pessoas tísicas ou jurídicas residentes
ou dondiclliadas no estrangeiro", II

tão somente as limitações dos ~~ lQ e ZQ: I

D~ IA Os rendimentos referidos xio art. 96 ~de ti-
tUlos ao portador), j~ tributados na fonte, sof're~ão a~
nas o desconto da'diferença do im~st:, at: perf'arer.~.

~6ZQ Excetuam-se das disposiçoes ~este ar~igo as
comissoes pagas pelos exportadores de cafe aos seus agea
tes noexteriorD•

Decreto nQ 4D 70?l56 I

"Art.97~ . Estão sujeitos ao desconto do 1m ôsto::
1i .lll)'~razão de 2S>'/o (vinte por cento), os rendiman-

l2!!. (todos,- quaisquer que' sejam) percebidOS;;lasll'pes ••
soas.tísicas ow jwridicas residentes ou domiciliaaas no
estrangeiro e pelos residentes"no pais que estive:rem'atlioo
sentes no exterior por mais de doze meses, ressa~vlado o
disposto no, inciso' ZQ d~ste artigo; I

Zll)~ razão de'-Z5% (vinte e cinco por cento~, os
rendimentos percebidos pelas pessoas de que tratJ.o inc1
so anterior, a titulo de rOYalties, tais como oS decor~
rentes da e:lfPloraçãode m~rcas de indústria e ,de, comér.
oio de patentes de invençao e processos ou tormu~as de
fabricação". ' II



I - .Q! rendimentos (todos, quaisquer que Sej~)PâL
cebidos pelas pessoas f1sicas ou jur1dicas~residenres ou
domiciliadas no estrangeiro, inclusive aqueles oriundos
da exploraç~o de pe11culas cinematográ1'icas (Lei nk ••••
3:'410, artigo 77) ti.

,,~2.12EXcetuam-se das disposições dêste artilgo:.
..•• . Ial aS,com1ssoes pagas pelos exportadores de quais-

quer produtos nacionais aoS seus agentes no exteribr (P~
creto-lei n~ 7 885, art. 112);

b) as'comissões pagas'pelas emprêsas de naveI gação
, - Inacionais aos seus agentes no exterior; em.razao dbs seL

-20-

I" '"do 1mll0sto aao desconto
cento):

"Art. 97. Estão sujeitos
••razaode 2.5% (vinte e cinco'por

............., .
Itl: ..,., Ex t d d' i" dA t t .1 '~ ,- ce Uam-se as ~spos çoes es e ar ~go:

,

. Ià> as comissões pagas pelos exportadores de Iquais-
quer produtos nad:.onais aos seus agentes no exter:ilbr(Djl,
creto-lei nQ 7 885, art. :1:.12);

., ~ - A •b) aS comissoes pagas pelas empresas de _na~egaçao
nacionais aos seus agentes no exterior, em razaO dos seL
viços'que êstes lhes prestarem naquela qualidade 0>ecre-
to-lei n127 885, art. 112);

c) .os lucros. apurádos pelas 1'iliais de siociedades
domiciliadas no_estrangeirO, que forem empregados ~o Br~
sil, na ampliaçao do seu parque industrial (Lei nQ 154,
art• 9,12),; . "I,

.' Id) os rendimentos percebidos pelas pessoas de que
trata o art. 73 (LeinQ 2.354, art. 3O)tI. l

"Art. 73. 'Os do~ciliados no Pais ausentes, o es-
, - IItrangeiro, a serviço da Naçao ou por motivo de eiFudos,

que receberem rendimen,tos pela Delegacia do resou~lo Bra-
- I ••sileiro no exterior, deverao apresentar sUas declaraçoes

de rendimentos naquela repartição (DecI'eto-lei n12 ••••••
5 844)".

Decreto nQ 47 373(59

" -Acorda0 nC 7 568
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" ' Iviços.que estes.lhes,prestarem' naquela.qualidade.(Decre-
to-lei n,~'7 885, art,. l~~; I

c) os lucros apurados pelas f11iais de sociedade
dollÜiciliadas no.•estrangeiro, que forem empregadosilno'BroA
sil, na ampliaçao de seu parque industrial (Lei nQ 154,
art. 9~); , 'li

á.) os rendimentos percebidos pelas pessoas de, que
trata o art. 73 (Lei n,Q2354, art. 30); II

. - . I
e) os rendimentos percebidos pelas pessoas de que

, .• , li
tratam este artigo e o paragrafo anterior, nos Casos prS

. Hvistos nos arts. 100 e 101 do presente regulamento (Lei
I

n.Q3 470, arts. 57 e 83)." I.., ' ' ' ".' ' '.'.
, ~

. ~Art. 100. Os aumentos de capital das soclLedades
, Iem~geral, com,recursos provenientes de reservas ou lu-

cros em suspenso, ficarão su'jeitos ao impôsto de 11 renda
na fonte, ~ razão de 15%(quize por cento), comobnus da
.pessoa jurÍdica". . I

Art. 101. Os aumentos de capital correspohdentes'
ao aumento líquido do' ativo, realizados na confo~dade
do dtsposto nos par~gr;fOS dêste artigo, ficar~o 1I s~je~
tos unicamente, ao imposto.•dê renda na fonte, a llazao de
10%,(dez por cento), como,onus da pessoa jur1dicar.

Decreto nQ 51 900/63

-", ""Art~ '97i.ÊStão sujeitos ao desconto do inipôstona

fonte:: I'
lQ) ~I razão de 25%(vinte e cinco por cento): '

. . , , II
a') 2£!. rendimentos, (todos, qua!isquer que sejam) pe£o

, t' f 11,'cebidos'pelas 'pessoas'f~sicas ou jur~dicas,residentes OU
domiciliadas no, estrangeiro, observado o dispostJ nos ~

'.. (' I.' li)cisos 2.~e 3.~d~ste artigo ,Lei'n,~ 3 '"ao, art. 71. j
b) os rendimentos percebidos pelos residentes no

, H '

paIs, q~e estiverem~ausentes no exterior por ma1sde ,12(doze) meses :(Lei n~ 3 470, art. 77>i '

c) os rêndimentos 'percebidos pelas pessoas' Ide que
tratam as alíneas anter:liores, a titulo de rOYalties, Pe-

~ N IJ,la exploraçao de patentes de invençao e processos 'ou fo.

I
I
i
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MINISTEA10 DA FAZENOA - .•mulas de fabricaçao, ou o produto da a1ienaçao, a qual-

quer t1tu10,déssas propriedades, qUandOpercebido~ por
pesSOas f1sicas: ou:jurídicas nas condições referidas na-
queles dispositivos (Lei n,02 354,a~t. 30, ,~ei nO 1:3 470,
art. 75 e Lei nQ 4 131, art. 13, paragrafo uniCO);i

,'- di . . 1I
2'1) a razao de 28{O (vinte e oito por cento):
a~ a~ quantias devidas a titUlo de roya1tiel,a que

se refere a alínea "cltdo inciso 10, ou por .assiátência
técnica, científica, administrativ"a ou seme1hante)1 . que

- - ~Inao satisfizerem as condiçoes ou excederem os ~imites
previstos para a sua dedução dos lucros das pessoJs jurl

" , I "dicas, nos termos do artigo 37 e seus paragrafos. deste
regu'lamento (Lei na 4 131, art. 13)".

- .•.•. . "Seguem especificaçoes explicadas pela variação de taxa,
registra as exceções~

,,~20 Excetuam-se das disposições dêste artJgo::
~) a~ comissões pagas pelos eJt:portadoresdej!quais_

quer produtos nacionais aos seus agentes no exter~or CD~
creto-1ei n~ 7 885: art. 1.~); " 11.

b) as comissoes pagas pelas empresas de nategação
- 11 .nacionais aos seus agentes no exterior; em razaO dos se~

" . Uviços que estes lhes. prestarem naquela qualidade (Decre..•
"to-lei nO 7 855, art. 10); ~

c) '.osrendimentos percebidos pelas pessoas!e que
trata O'artigo 73 (Lei nO 2 354, art. 30); II

d) os rendinlEmtos .percebidos pelas. pessoas le que
tratam êste artigo e o parágrafo anterior, nos ca~os pr~

. I'vistos nos artigos 100 e 101 do presente regulameii.to(Lei
número 3 470, arts. 57 e 83)".

Decreto n~55 866/65 L
"Art. 229. Estão sujeitos ao desconto do ' p~sto

na fonte:: II .
, _ I

10) arazao de 25% (vinte e cinco por cento) todos
'. , " ••• lios rendimentos tributaveis de acordo com este regta1amen-

'tc;',qUandOpercebidos pelas pessOas dsicas ou jU~ídicas
a'que se refere o art. 22, observado o disposto nbs inc.1
sos 20 e 3.Qu• I
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"!Art. 22. Estão sujeitos ao imp~sto de renJa, de
acôrdo'--eomas disposições do Gapitu..lO.I do T~.tulo [lI do
Livro V, os rendimentos' provenientes .42 fontes si!uadas
B2 Pais, quando percebidos: -

a) pelas' pessoas físicas ou juridicas res:lldentes:
ou domiciliadas no estrangeiro (Decreto-lei nll ~ !5 844,
art. 97, "a")"

.....' ..............................•....•••,

••••••••• -•• -••.•• e'._ ••.•.• -•••••••••••.•• ' ••• '••••••• '. fi' •• lt ••• li li fi

•• I: AExcetuam-se das disposiçoes des-

na fonte:

.., "Paragrafo. Unico.
te artigo:

a) as comissões pagas pelos exportadores dejquais-
quer produtos nacionais aos seus agentes no exter~or CD~
creto-lei n~ 7 885: art. l~) i •• 11- ...

b) aS comissoes pagas pelas empresas de ••nalegaçao
nacionais aos seus agentes no, exterior; em razaO dos se~

. A IIviços que estes lhes. prestarem naquela qualidade (Decre-
to-lei nll 7 885, art. lQ) i . l'

c) 'os.rendimentos 'percebidos pelas pessoas ,e que
trata o art~,l03 (Lei n~ z: 354, art. 30); II

d) os.rendilÍlentos'percebidos pelas pessoas ~e que
IItrata o-art. 22, nos casoS previstos nos arts. 20' e 224

(Lei nll3 470, arts. 57 e 83);, , I
e) os rendimentos de que trata a letra "a" do inc.1

so 2Sldo art. 239; II -

" f)" as diferenças em moeda corrente resultantes da•• . , . Latualizaçao do,valor nominal unit'ario das Obrigaç~es pr~
vistas no~ lSldo art. lSlda Lei n~ 4 357, de 16 &e ju-
lho de 1964 ~ei;~ 4357, art. l~;' ~ 7,Sl); I

g) a variaçao correspondente aos reajustamentos~
, Inetar ios de que tratam os ~ 3,Sldo art. 109 da La il

l
nll ••,;

4 504, de 30 de novembro de 1964, o art. 346 e o art.412
dêste regulamento; I1

h) os rendimentos ou lucros previstos no arr.413."
"Árt. 239. Estão sujeitos ao desconto dolbpôsto

I
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211) ~. razão de 15% (quinze por cento);.
0'0 ~ _ ~

a) o desagio em relaçao ao valor nominal de emi's~- .•sao, ou ao valor de aquiSiçao, concedido na venda ,ou co-- ., ~locaçao no mercado, por pessoa jur1dica, de debéntures
• •• .••. II Iou obr1gaçoes ao portador, letras de cambio ou ou~ros t.

tulos de crédito ~ei_n.~ 4 154, art. 8~,"a")" li ,
"Art. l.JJ.3.Estao iseIltos do imposto de renda, ate

31 de dezembro de 1970, os.lucros e refidimentos .Jureri_
dos pelas pessoas: f1sicas 01:1 jUrídicas, resu1tant~s de.. .• .• ~. .operaçoes de construça~ e primeira transaçao, inQlusive.• .• . , . ~alienaçaoe locaçao, relativos aos predios residenciais
que vierem a ser construidos no Distrito Federal,~ujo; v~
lor não ultrapasse de 60 (sessenta)vêzes o sal'ário-mÍnJ,

- . IImo da regiao (Lei nll4380, art. 58)".

Decreto nll 58 400/66
Nos artigos 33 é 292, .reproduz o texto dos arts.

22 e 229 do Decreto nll 55 866/65.
"

- . .•"Art. 2~3:.Excetuam-se das disposiçoes do artigo
anterior;:
. a) as comissões pagas pelos exportadores de,quais-
quer produtos nacionais aos seus agentes no estrangeiro

. '. Ueos juros de desconto, no exterior, de cambiais de e~
'.. .' - . IIportaçao, e, ainda, as comissoes de banqueiros inerentes

~s referidas cambiais (Lei n~ 4 862, art. 46); I1

b) os rendimentos atrlbu1dos a residentes o~ domi-
ciliados no exterior, correspondentes a receitas aefre.
tes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de etbarca~
ções marítimas e fluviais ou de aeronaves estran~e1ras,•. ~. .feitos por empresaS nacionais, desde que ten~ sido a-
provados pelas autoridades competentes (Lei nll l4 862,
art. 46) i

c) os ~endimentos percebidos pelas pessoas e que
trata o artigo 151 (Lei nll 2354, art. 30);

. d) os rendimentos perceb1dos pelas pessoas re que
trata o artigo 33, nos Casos previsto nos artigos.268 e
286 (Lei nll3 470, arts. 57 e 83); .

. - '. . ..," . .

e) os rendimentos de que trata o artigo 305;
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f»)aS diferenças, em moeda, resultantes da atuaJ.i.
zação do valor nominal unitário das Obrigações Real~ustá.
veis dQ~esouro N~cional (Lei nel 4 357, art. 1", GI17el);

-g) a variaçao correspondente aOs reajustamentos ~
netários de que trata o G 3eldo artigo 428 e o IhrtigO
500 (Lei nel4 504, art. 109, G 3el); II

h)até-3l de dezembro-de 1;70, os lucros res~ltan_
~ - _ JItes de operaçoes de construçao e primeira transaçab, in-

clusive alienação e locação, relativos aos prédiosll resi-
denciais que_vierem a ser const~uidos em-Bras1;ia IID.~.,
cujo valor naO ultrapasse de Cr$ 3.175.200 (tres mllhoes
cento e setenta e cinco mil e duzentos cruzeiros) ji(Lei
nel4 154, art. 58); ,
. i) os juros e,com:ssões d:vidosa Sindicatosl pro-

fissionais ou instituiçoes congeneres, bem como a [nst1.
tuições financeiras e emprêsas de seguros, com se~b no, ,

estrangeiro, quando os respectivosemp:est~os f~lrm co~
traídos pelo Banco Nacional da Habitaçao ou por e]F apr~
vados, em ~avor de entidades que integrem o sisteJa fi-.. . ~nanceiro dababitaçao,e se destinem ao financiamento de
construção residen-cial, diretamente ou por intel~édio
dos sindicatos profissionais, cooperativas e outrJb ~

IItidades sem finalidade lucrativa estabelecidas no~rasil
(Lei nQ 4 862, art. 26); II

.1) durante os exercícios _fin~ceiros de l1ô6 e
1967~ os rendimentos, inclusive desagios, das.let5rs ~
biliarias emitidas pelo Banco NacionaJ. da Hab~taçao e ss
ciedade~ de crédito imobiliário, quando adqUiridaJI vol~
t~riamente, dispensadas.nesse perlodo a exigência Ide que
trata o G 2eldo-artigo 305 (Lei nel 4 862, art .28 e Iíei
nel 4 380, art. 44)". . _ I

Face ao tran-scrito, ~ veDia, sem violência ~ lJi vi-
~ - . II ••gente no Pa~s, nao se vislumbra meio -aJ.gumde excluir-se da taxaçao

A ~-rendimento, seja qual for, de pessoa do estrangeiro percebido de fon-
, " . II ••te situada no Brasil, alem dos cataJ.ogados no paragrafo de exceçao de

••cada consolidaçao.
A .., ,Incidencia de pr'evisao peremptoria, atraves de nOl'ma la-, ,gaJ.simples, clara e eategorica, a desafiar qualquer processo de in-
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indicados, nas apelações cíveis n~s. 7 177 e 10 989, entre ou~ros j~

, Ngados, de que e exemplo o proferido no ,Agravo de Petiçao em Mandado
de Segurança nel 33 033::

as
art.

remessas
I~1,I, do

llj)iJkio da

. A. ,. A A~posto de Renda. Incidencia sobre
, Nde salarios para o exterior. Aplicaçaodo

Decreto nQ 47 313/59".,

(3a. Audi~cia de'publ1cação,.em 19.10.64-
Justiça" de 29.10.64, pág. 3940)
Bem salienta a Recorrente, valendo-se da opinião de con;.-

sagrados autores, que as Portarias, t.al como' as Instruções e biroula- .
- A A .res, ~ tem força para oriar ou.extinguir tributos. i

Rem preoeito de lei pode ser invooado, dando guakida aos
favores instituídos pela Portaria nQ 184 - de 8 de junho de ~~66, que
feriu'.frontalmente. aS'resoluções do Poder Legislativo,' nos oJ~os dos

"Projetos nQs. 2 249/64 e 3 196/65, e, por isso mesmo, pode ~er-se,
foi rechaçada pelo despacho m1nisteriallançado no Prooesso Jo .'••,.••
245 Z74/64 ~llj)i!ÍriOOfioial", de 11.10.66), de aoôrdo oom pareiFer as-
severando,nao, ser ,possível admitir-se na esfera adm1nistrativ

1

a o que
foi rejeitado na area legislativa. I. ,

_ . A Portaria mQ 184, de 1966, entra na c:asse dos Irtos que
naO' podem ser cumpridos, do mesmo, modo, que as decisoes fulminadas no
parecer 'donotável Doutor Consultor-Geral da RepÚblioa, aproJkdo pelo
Excelent1ssimo Senhor Presidente da Repúbl1ca, conforme const~ do "D:t.iÍ
rio Oficial" de 30 de janeiro de 1968, pág. 983. ,I

.. ~De outro lado, 'osesolarecimentos trazidos aO processo,
- .•• ; I1 . .nao obstante fàlem no registro dos tre~ contrates, so se refeiem mesmo

ao aproveitamento.do potencial h1drel~trico de ,Passo Real, no 1 rio Ja-
cui (311 contrato). .',

direitos autorais
II

A ,CONSIDERANDO que a taxa do imposto' reoai
mento bruto, por expressa determinação legal;

, CONSIDERANDO não ter oaracterísticas de

A ,Isto posto, e . II

CONSIDERANDO que a fonte pagadora, no oaso, 'é mera Intel:
mediária ~o :eC01him~to dotrlbu~o devido pelobeneficiSr10 I~re~
mento e nao e lloito.a entidade publioa estender a outrem reg1alias 1-

lO, 'N ,Inerentes a sUa condiçao; "
Isôbre d rendi-
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a remuneração auferida por pessoa jurídica, diferente da pes~oa fíSi-
l, , Ica criadora da obra, no exerc1cio normal do seu comercioi .

CONSIDERANDO que a legislação brasileira do Im~~sto de
Renda adotou orientação aconselhada pela Comissão de Peritos Fiscais"
da Liga das Nações, resumida no reconhecimento do"direito ,~ cobrança
da parte real ou proporcional do tributo pelo pais de cujá economia

i S~i o rendimento, ou seja, pelo país devedor, deixando o ônu I de 10<1,2
..ile pessoal - o complementar progressiVO, na esfera de competencia do

pa1s da residência ou do domicilio do credor,_ como resulta d~S ,têrmos
dos artigos 17 e ~ 2Q, do Decreto-lei ng 1 168 _ de 22 de março de
1939, 8g, par~graro~ico e 97, letra "~", do Decreto-lei ng 4 178,
de 13 de março: de 1942, e, mais recentemente, dos artigos 22lie31, do
Decreto nQ 55 866 - de 25 de março de 1965, e 33 e 53, do atu~l Regu-
lamento anexo ao'Decreto nQ 58 400 - de 10 de maio de'1966i

. ,CONSIDERM~O'que, na sistematica do direito pos~tivo vi-
gente no Brasil desde 1939, realçada nas razões de veto parc~~l opos-

I. A li..to ao Projeto de Lei nQ, 2 249,64, o Imposto de Renda incide sobre os
rendimentos produzidos no,ext~rior, quando pagos ou perceb~hos por,pessoa residente ou domiciliada no territorio nacional, na mOdalidade, A, ,N ipropria a cada um deles, isto e, mediante retençao pela fonte, pagado-

NA,ra ou declaraçao anua do benefici'ario;
CONSIDER~ que os imperativos da economia nacional fo-

ram sempre atendidos por meio de exceções legais, como testembham os
Decretos-leis nQs. 4 871/42, 6 340/44, 7 885/45: e outros diPlbmas, c~, ~ ~ ",'minha unico para alcançar-se isençoes, em materia fiscal;

CONSIDERANDO não haver preceito legal algum, que:.autori-
A ,ze a dispensa do Imposto de Renda, no Caso de rendimentos da especie

I-focalizada no presente processo, cuja legitimidade da inCidêntia fis-

rial ng 184 - de 8 de junho de 1966, para o fim pretendido, dOante dá
-falta 'absoluta de suporte legal:. 'I

A IACORDAM os Membros da Segunda Camara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recu~

I, ••SOe Davam: provimento os Conselheiros Srs. Relator Dttrval Magalhaes
Carvalho, e Jerônymo Martiniano-Lima Rocha Figueira de Mello, &ue man-
davam aplicar á Portaria ng 184; de 8.6.66 do ~enhor Mini~trollda Fa-
zenda. Relator designado, Conselheiro Sr. Jose Bittencourt Anjo Cou-
tinho.
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Participaram do'julgamento
mais os Srs.Conselheiros: 'Wilson Barboza Blanco

Felizard~ Gomes de Carvalho
N 'DurvaJL Magalhaes Carvalho

Giacomo,Rene Maria Luporini
Jerônymo Martiniano Lima Rocha Figueira de

l1ello

VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO SR.DURVAL MAGALHÃESCARVALHO:;
. . . "," .." . . ~-.

A Portaria ministerial nQ 184 de 8.6.66
, "larmente, no sentido de dirimir duvidas existentes.

foi baiXada re~

A Consulente'demonstra Que satisfaz a seus pressupostos.
'- . " . , IIAssim., nao vemos como deixar de aplica-la aO Caso concr~

to, sob pena de se subverterem tÔdas as regras do direito a<IJj,njstra-
tivo.

, -,Se e ilegal, como se alega, qual o motivo de sua.naore-
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